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LEl No. 1005/96 - Acopiara, 04 de janeiro de 1996

EMENTA: Cria o Fundo Municipal de
Assisténcia Social € da  outras
providéncias.

O PREFEITOO MUNICIPAL DE ACOPIARA, ESTADO DO CEARA

Faco saber que a Camara Municipal de Acopiara, Estado do Cear3,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°.- Fica criado o Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS,
instrumento de captacido e aplicacdo de recursos, que tem por objetivo
proporcionar recursos € meios para o financiamento das acdes na area de
assisténcia social.

Art. 2°.- Constituirao receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Social -
FMAS:

I- Recursos provenientes da transferéncia dos Fundos Nacional e Estadual
de Assisténcia Social;

II- Dotagbes Orcamentérias do Municipio e recursos adicionais que a Lei
estabelecer no transcorrer de cada exercicio;

III- Doagbes, auxilios, contribuicdes, subvencdes e transferéncias de
entidades nacionais e internacionais, organizacdes governamentais e n&o
governamentais;

IV- Receitas de aplicacdo financeira de recursos do Fundo, realizados na
forma da Lei;

V-As parcelas do produto de arrecadacéo de outras receitas proprias
oriundas do financiamento das atividades econdmicas de prestagéo de
servicos e de outras transferéncias que o Fundo Municipal de Assisténcia
Social tera direito a receber por forca da Lei e de convénios no setor;

VI- Produto de convénios firmados com outras entidades financiadoras;

VII- Doagdes em espécie feitas diretamente ao Fundo;

VII- Outras receitas que venham legalmente a ser instituidas.
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§ 1°- A dotacdo Orcamentéria prevista para o 6rgéo executor da
Administragcdo Publica Municipal, responsavel pela Assisténcia social, sera
automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal de
Assisténcia social, tao logo sejam realizadas as receitas correspondentes;

§ 2°.- Os recursos que compdem o Fundo serdo depositados no Banco do
Brasil S/A, em conta especial sob a denominagéo - FUNDO Municipal de
Assisténcia Social - FMAS.

Art. 3°- O F.M.23S. SERA GERIDO PELA Secretaria de Assisténcia e
Promocao Social do Municipio de Acopiara sob a orientacédo e controle do
Conselho Municipal de Assisténcia social.

§ Unico - O orgamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS,
integrara o orgamento da Secretaria de Assisténcia e Promoc&o Social.

Art. 4°.- Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS,
serao aplicadas em:

I- Financiamento total ou parcial de programas, projetos e servicos de
Assisténcia Social desenvolvidos pela Secretaria de Assisténcia e
Promoc&o Social ou érgéos outros conveniados;

II- Pagamento pela prestacéo de servigos a entidades conveniadas de
direito publico e privado para a execugao de programas e projetos
especificos do setor de assisténcia social;

I - Aquisicdo de material permanente e de consumo, e de outros
insumos necessarios ao desenvolvimento dos programas;

IV- Construcdo, reforma, ampliagcdo, aquisicdo ou locagido de imoveis para
a prestacao de servicos de Assisténcia Social;

V- Desenvolvimento e aperfeicoamento dos instrumentos de gestéo,
planejamento, administragéo e controle das agbes de Assisténcia social;

VI- Desenvolvimento de programas de capacitacdo e aperfeicoamento de
recursos humanos na area de assisténcia social;

VII- Pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no inciso |
do art. 15 da Lei Organica de Assisténcia Social.

Art. 5°.- O repasse de recursos para as entidades e organizagdes de
assisténcia social, devidamente registradas no Conselho Nacional de
Assisténcia Social - CNAS, sera efetivado por intermédio do FMAS, de
acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia
Social.

§ Unico - As transferéncias de recursos para organizacgdes governamentais
e nao governamentais de assisténcia social se processardo mediante
convénios, contratos, acordos, ajustes efou similares, obedecendo a
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legislacé@o vigente, sobre a matéria e de conformidade com os programas,
projetos, servicos aprovados pelo Conselho Municipal de Assisténcia

Social.

Art. 6°.- As contas e os relatérios do Gestor do fundo Municipal de
Assisténcia Social serdo submetidas a apreciagdo do Conselho Municipal
de Assisténcia social - CMAS, mensalmente, de forma sintética, e,

anualmente, de forma analitica.

Art. 7°.- Para atender as despesas decorrentes da implantacdo da presente
Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir para o exercicio de
1996, crédito adicional, especial, em valor a ser fixado por decreto,
obedecidas as prescrigdes contidas nos incisos | a IVda Lei Federal

4.320/64.
Art.8°.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as

disposicdes em contrario.

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, ESTADO DO
CEARA.
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ANTONIO ALMEIDA NETO

Prefeito Municipal




